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DECRETO N°. 694/2016

Súmula:- Dispõe sobre a exoneração de cargos de
Provimento em Comissão junto à Autarquia
Municipal de Educação de Apucarana, como
especifica.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, Dr. CARLOS ALBERTO
GEBRI~ PRETO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI ORGANICA DO
MUNICÍPIO;

DECRETA:-

Art.l°. Ficam exonerados, a partir de 30 de dezembro de 2016, dos cargos de provimento
em comissão que ocupam junto à Autarquia Municipal de Educação de Apucarana,
conforme adiante estabelecidos, a saber:-

NOME CARGO SÍMBOLO

Matheus Appa Broze Assessor Executivo CC-06

Lourdes Maria Spaciari Diretora do Departamento de CC-03Ensino

Viviane Cristina Chamorro Assessora Executivo CC-06

Matheus Eduardo da Silva Ferreira Assessor Executivo CC-06
Assessora Executiva para Uni-

Maria Cristina Miquelão Bosso dade Escolar de Porte I - U- CC-06NIDADE II
Diretora do Departamento de

Gislaine Ockner Projetos Educacionais CC-03
Assessor Executivo do Pro-

Celso Aparecido Godoy grama de Assistência ao Esco- CC-06lar
Assessor Executivo de Educa-

Emerson Bevilaqua Garcia ção Esportiva CC-06
Coordenadora de Centro de

Neiva Aparecida de Oliveira Educação Infantil- UNIDA- CC-05DEI
Coordenadora de Centro de

Márcia Tarelho de Paula Educação Infantil- UNIDA- CC-05DE 11

Matheus Guilherme Rodrigues Assessor Executivo CC-06

~
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Graciele Cristina Cagliari Berga-
rrun

Assessora Executiva de Admi-
nistração

CC-06

Luciano da Cunha Magalhães
Coordenador da Frota de
Trans orte de Escolares ec-os

CC-04Michel Viol Canezin Supervisor de Edificações de
Escolas

ec-osWellington da Silva Regioli Coordenador de Edificações e
Mobiliário

CC-04

Supervisor da Central de A-
bastecimento da Alimentação
Escolar e Nutri ão

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua
publicação.

Ivan Néri Toschi

Município de Apucarana, em 29 de dezembro de 2016.

Dr. Carlos Alberto Gebr Preto
(Seto Preto)

Prefeito Municipal
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